Camex aprova reducao da aliquota do Imposto de Importacao para
carros elétricos e movidos a células de combustivel

Brasilia (27 de outubro) —Foi publicada hoje, no Diério Oficial de Uniddrasolucao
Camex n97/2015que reduz de 35% para zero a aliquota do Impastmportacao
para carros elétricos e movidos a células de cativielisA alteracéo foi feita por meio
da inclusdo do cédigo 8703.90.00 da Nomenclaturau®o do Mercosul (NCM), na
Lista de Excecdes a Tarifa Externa Comum (Letec).

A Camex informa que a deciséo foi tomada apds anhgid@ate sobre o tema e que a
medida busca inserir o Brasil em novas rotas tégmas, disponibilizando ao
consumidor veiculos com alta eficiéncia energéhbeio consumo de combustiveis e
reduzida emissao de poluentes. Tais medidas dsthadas a politica de fomento para
novas tecnologias de propulsado e atracéo de novestimentos para producao
nacional desses veiculos.

Veiculos hibridos

O Comité Executivo de Gestdo da Camex (Gecex) tantseidiu ampliar o escopo da
reducéo tarifaria atualmente vigente para maisnaégucategorias de carros hibridos
(motor de combustéo que trabalha com auxilio deraes de tracao elétrica ou
pneumatica), alterando a descricao dos destaqugsites dos codigos 8703.22.10 e
8703.23.10 para contemplar os veiculos com tecreotigrecarga externa, conforme as
informagdes abaixo.

* NCM 8703.22.10 — Automoveis hibridos, mesmo coatedispositivo de recarga
elétrica externa, de cilindrada superior a 1.008, emas nao superior a 1.500 cm3, com
capacidade de transporte de até seis pessoasnduwchumotorista. Redugéo da aliquota
do Imposto de Importacédo de 35% para 0%, 2%, 4% 5%, de acordo com a
descri¢cdo do destaque-tarifario, dependendo di&edia energética do veiculo e
agregacao de valor no pais.

* NCM 8703.23.10 — Automoveis hibridos, mesmo coatedispositivo de recarga
elétrica externa, de cilindrada superior a 1.508, emas nao superior a 3.000 cms3, com
capacidade de transporte de até seis pessoasdactumotorista. Reducao da aliquota
Imposto de Importacao de 35% para 0%, 2%, 4%, 3% ,ade acordo com a descri¢cdo
do destaque-tarifario, dependendo da eficiénciegétiea do veiculo e agregacao de
valor no pais.



